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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 048-13, DE 05   DE SETEMBRO   DE 2013.  

Altera o Calendário de Eventos Oficiais 
do Município.

Art. 1º Fica alterado o Calendário de Eventos Oficiais do Município, previsto no 

artigo 1º da Lei Municipal nº 3.425, de 09 de fevereiro de 2009, estabelecendo o mês 

de Novembro para a realização do evento, conforme estabelecido no quadro abaixo:

Art. 1º …

Novembro
Cavalgada Cultural Cavaleiros da Integração da Região Sul

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, EM  05 DE SETEMBRO DE 2013.

Gil Marques Filho
Prefeito  
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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 048-13, DE 05 DE SETEMBRO DE 2013.
    

JUSTIFICATIVA

Estamos enviando a V.Sras., o presente projeto de lei, que tem por finalidade a 

alteração  do  Calendário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal  nº  3.425,  de  09  de 

fevereiro de 2009.

A Cavalgada  Cultural  Cavaleiros  da  Integração  da  Região  Sul  tem  como 

objetivo cultuar a tradição, relembrar a história e manter os costumes da terra gaúcha.

O Poder Executivo com o objetivo de promover anualmente a cavalgada e 

manter  viva  a  história  de  nossos  antepassados  propõe  a  inclusão  do  evento  no 

Calendário Oficial do Município.

A  Cavalgada  Cultural  Cavaleiros  da  Integração  da  Região  Sul  ocorrerá 

anualmente, entre os meses de Novembro e Dezembro.

São estes os motivos que embasam e justificam o presente projeto de lei.

   GABINETE DO PREFEITO, EM 05 DE SETEMBRO DE 2013.

Gil Marques Filho
Prefeito  
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